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POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL NA UFPR LITORAL DURANTE A 

PANDEMIA DE COVID-19: UMA ANÁLISE DE CONJUNTURA 

 

Ana Luiza Lirio Vieira1 

 

Resumo: A assistência estudantil no Brasil inicia sua fase de expansão como uma política 
pública no ano de 2007 com o Plano Nacional de Assistência Estudantil, em 2010 ocorre sua 
institucionalização através do Decreto n° 7.234 que institui o Programa Nacional de 
Assistência Estudantil. Esta pesquisa propõe-se a realizar uma análise de conjuntura da 
Assistência Estudantil na Universidade Federal do Paraná - Setor Litoral durante a pandemia 
de covid-19, a fim de compreender se as ações permeadas no PNAES têm sido executadas no 
período referido. Optou-se por uma abordagem conjuntural, valendo-nos ainda da pesquisa 
bibliográfica e documental e aplicação de questionário para as/os profissionais da Seção de 
Políticas Afirmativas, Assuntos Estudantis e Comunitários SEPOL que executam as ações. 
Com base nos resultados verificou-se que a UFPR Litoral tem realizado as ações para 
permanência estudantil, além disso, constatou-se que a UFPR implementou ações 
complementares a fim de contribuir para permanência estudantil na pandemia.  
 

Palavras-chave: Análise de Conjuntura; Assistência Estudantil; Covid-19;  

 

Abstract: Student assistance in Brazil began its expansion phase as a public policy in 2007 
with the National Plan for Student Assistance, and in 2010, it was institutionalized through 
Decree No. 7.234, which established the National Program for Student Assistance. This 
research proposes to conduct a conjunctural analysis of Student Assistance at the Federal 
University of Paraná - Setor Litoral during the covid-19 pandemic, in order to understand if 
the actions permeated in the PNAES have been executed in the referred period. We opted for 
a conjunctural approach, making use of bibliographical and documental research and the 
application of a questionnaire to the professionals of the Affirmative Politics, Student and 
Community Affairs Section SEPOL who execute the actions. Based on the results it was 
verified that UFPR Litoral has carried out the actions for student permanence, moreover, it 
was found that UFPR has implemented complementary actions in order to contribute to 
student permanence in the pandemic. 
 
Translated with www.DeepL.com/Translator (free version). 
 

Keywords: Conjuncture Analysis; student assistance; Covid-19;  

 

 

 

 

 

                                                
1 Discente do curso de Especialização em Questão Social pela Perspectiva Interdisciplinar. 
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INTRODUÇÃO 

 

O trabalho aqui apresentado se propõe a realizar uma análise de conjuntura da Política 

de Assistência Estudantil na Universidade Federal do Paraná - Setor Litoral durante a 

pandemia de covid-19, a fim de investigar a realidade das ações propostas no Programa 

Nacional de Assistência Estudantil (Decreto n° 7.234 de 19 de julho de 2010) executadas 

nesse período pandêmico pela Seção de Políticas Afirmativas, Assuntos Estudantis e 

Comunitários, setor responsável pela implementação e execução de ações de permanência na 

UFPR Setor Litoral, levando em consideração o contexto de quarentenas e lockdowns a fim 

de garantir o distanciamento social para redução do contágio e as estratégias de utilizadas 

para retomada das aulas de forma remota.  

A escolha do tema parte de sua importância social, bem como, de interesses prévios 

sobre o assunto suscitados através de vivências e estudos iniciados durante a graduação em 

Serviço Social no cumprimento do estágio obrigatório no ano de 2018 na Seção de Políticas 

Afirmativas, Assuntos Estudantis e Comunitários (SEPOL) do Setor Litoral, sendo também 

tema do trabalho de conclusão de curso de graduação em 2019.  

Já a partir dessas aproximações foi possível perceber a importância das ações de 

assistência estudantil, quando executadas, pois possibilitam a democratização do acesso e 

permanência de jovens estudantes que antes não poderiam vislumbrar ocupar o espaço da 

universidade pública. Assim, para compreender a questão da Assistência Estudantil (AE) na 

UFPR Litoral é preciso entender o todo, como está desenhada a Assistência Estudantil no 

Brasil, bem como quais as ações foram tomadas pelos órgãos competentes ao que se refere à 

AE no período pandêmico.  

 

1 METODOLOGIA  

  

Para condução metodológica do trabalho optou-se por uma abordagem conjuntural do 

tema através de uma análise de conjuntura, pois nos permite levantar de forma atual e 

histórica a realidade da política de assistência estudantil, mas também defender a importância 

de políticas que democratizam a educação superior pública no Brasil. Para isso, utilizou-se 

elementos da pesquisa bibliográfica e documental. 

Segundo Magno e Paim (2015, p. 3) a análise de conjuntura é uma abordagem que 

requer examinar o desenvolvimento desigual das relações de força em cada um dos níveis que 

compõem o social, determinado por múltiplas relações, como um produto de atores sociais 
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que se opõem e possuem distintos graus de organização e coerência, portanto, para 

compreender o micro é preciso entender a totalidade.  

Buscando uma análise mais ampla pretendeu-se realizar um resgate do processo 

sócio-histórico da política de educação superior no Brasil a fim de demonstrar como se deu a 

implantação do projeto de democratização da educação superior a partir dos anos 2000 por 

meio da instituição de Programas como o Programa Universidade para Todos (Prouni), o 

Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 

(Reuni), o Sistema de Seleção Unificada (Sisu), o Programa Expandir, o Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior (Sinaes), o Plano de expansão da Rede Federal de Educação 

Superior e Profissional e Tecnológica, o Programa Ciências sem Fronteiras, a Lei de Cotas 

Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012 até regulamentação da Assistência Estudantil 

(2010) dando ênfase no período de pandemia, foco de nossa análise. 

Diante disso, como subsídio à análise de conjuntura elaboramos um formulário 

eletrônico através da plataforma google forms2 que foi destinado aos profissionais da 

SEPOL3 UFPR Setor Litoral, no qual foi divulgado por meio de e-mail. Além disso, o 

formulário contou com três perguntas gerais destinadas a todas/os trabalhadoras/es da 

SEPOL, ademais o formulário foi dividido em seções destinados as três áreas de atuação da 

SEPOL, sendo essas: Assistência Estudantil, Inclusão e Acessibilidade, e Políticas 

Afirmativas, as perguntas tinham formato de múltipla escolha, caixa de seleção e perguntas 

de resposta curta, a fim de coletar dados junto aos trabalhadores sobre  “se” e “como” foram 

realizadas as ações afirmativas neste período de pandemia, dando ênfase nos dados de 

assistência e permanência na universidade. 

 

2 A ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL NO SÉCULO XXI E O PROGRAMA NACIONAL 

DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (PNAES) 

 

O ensino superior no Brasil deve ser compreendido enquanto resultado de um 

processo amplo e longo de disputas entre projetos distintos de sociedade e de formação. 

Portanto, é nesta lógica que a educação precisa ser compreendida e analisada, como um 

projeto em disputa em todos os níveis, da educação básica ao ensino superior conforme 

apontam Filho e Farage (2019, p. 34).  

                                                
 
3 Destaca-se que devido à conjuntura em que nos encontramos o formulário foi respondido apenas por dois 
profissionais da SEPOL o qual atuam no Eixo de Assistência Estudantil - Atendimento Social. 
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Resgatando mais a fundo na história sabe-se que a Educação como um “direito” é 

algo bastante recente, haja vista que a educação e principalmente a educação superior estava e 

ainda permanece destinada às elites. Desta forma, data-se a década de 1930 quando 

importantes mudanças ocorreram no contexto educacional, com a criação do Ministério da 

Educação em 1931, o capítulo exclusivo sobre Educação na Constituição de 1934 passando a 

ser atribuição de o Estado organizar, planejar a educação para todo Brasil em todos os níveis 

educacionais. Porém, esse cenário se modifica nos anos que seguem, entre avanços e 

retrocessos nos períodos ditatoriais sem grandes modificações na dessemelhança com que a 

juventude acessava a universidade.  

Vale destacar que os governos do período da ditadura militar (1964-1985) foram 

bastante expressivos na tarefa de “desuniversalizar” a educação, que a pouco abria suas 

portas para as classes subalternas. Pautados na repressão, fomentaram a privatização do 

ensino privilegiando as elites com ensino de qualidade em detrimento disso, oficializou-se o 

ensino profissionalizante as classes populares com objetivos puramente de preparar mão de 

obra para atender aos mercados e para frear manifestações políticas, além de promoverem 

inúmeras modificações legislacionais que impediam uma melhor organização do contexto 

educacional (FERRAREZ; OLIVEIRA, 2018). 

Do exposto, para nossa análise optamos por referenciar o contexto e as mudanças 

ocorridas na educação superior entre as décadas de 2000 e 2010 por se tratar de uma década 

de avanços significativos no que tange nosso objeto de análise.  

Esses avanços situam-se na implementação de programas para ampliação de vagas 

nas Instituições de Ensino Superior, construção de campis interiorizados, criação da Lei de 

Cotas promovendo o ingresso de minorias étnicas, de estudantes de escolas públicas, vagas 

reservadas para setores de estudantes com renda menor ou igual que 1,5 mínimo e meio nas 

IES, o Sistema de Seleção Unificada (SISU) para inserção de estudantes que prestaram o 

Exame Nacional de Ensino Médio (ENEM). 

 
[...] a elitização é uma das características mais marcantes da educação superior 
brasileira. Sua origem está estreitamente ligada à colonização, ao sistema 
escravocrata e à desigualdade socioeconômica operante na sociedade brasileira. 
Nesse contexto, as políticas de ações afirmativas foram sendo implantadas como uma 
forma de democratizar o acesso à educação superior para uma população 
historicamente excluída dessa modalidade de ensino (NIEROTKA, TREVISOL, 
2019, p.47). 

 

 Para Costa de Paula (2017, p. 305) o processo que acarretou na expansão e 

massificação da educação superior foi entendido como o primeiro passo para democratizar 
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esse sistema, entretanto, não foram suficientes para a inclusão, de fato, das camadas sociais 

historicamente excluídas. Pois, apesar das mudanças supracitadas, as ações do governo de 

Luiz Inácio Lula da Silva, precursor dessa democratização, não deixaram de seguir os 

interesses das agências multilaterais, conforme apontam Araújo e Bezerra (2007): 
 
[...] ao analisarmos os direcionamentos dados à Educação Superior brasileira no 
governo de Luiz Inácio Lula da Silva; podemos facilmente constatar a presença dos 
organismos multilaterais guiando os cérebros do governo, pois coincidentemente, 
podemos perceber que os fundamentos propostos para a modernização do MEC 
condizem com os fundamentos das agendas multilaterais. Ambas implementando 
medidas como: a ampliação de ofertas de vagas para educação à distância, a 
racionalização do acesso à educação através de sistemas de cotas, a padronização do 
ensino, voltada para um modelo educacional que atenda aos interesses do mercado 
(ARAÚJO; BEZERRA, 2017, p.05).  
 

Na década de 1990, o que antecede ao cenário expressivo de expansão, inserção e 

acesso às universidades, o debate por uma política pública para permanência para estudantes 

já havia sido discutida. O Plano Nacional de Assistência Estudantil - PNAES havia sido 

formulado pelo FONAPRACE, a partir de conhecimento do perfil dos estudantes das 

Universidades Federais realizado em 1996/7, de debates no Fórum de 1997 e mobilização de 

estudantes e demais setores da comunidade universitária, de acordo com a ANDIFES (2011, 

p.11) sua primeira versão foi publicada em outubro de 1998 tendo como alicerce a primeira 

pesquisa do perfil socioeconômico do estudante de graduação presencial das Universidades 

Federais de 1997. 

A proposta para o PNAES, segundo ANDIFES (2011, p.11) se daria por meio de 

ações Assistência Estudantil (AE) que seriam vinculadas às atividades de ensino, pesquisa e 

extensão para estudantes matriculados em cursos de graduação presencial, tendo como 

objetivo ampliar as condições para permanência e conclusão de curso de estudantes em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica, além de ações destinadas a inclusão social, 

melhoria no desempenho acadêmico e de qualidade de vida. 

Isso demonstra a importância de uma política pública que vise contribuir com a 

permanência e a não evasão das/os discentes, sobretudo, daqueles que compõem a classe 

trabalhadora brasileira, como política de permanência nas Instituições de Ensino Superior. 

Dando sequência à agenda lulista, Dilma Rousseff foi eleita em 2010 e assumiu a 

presidência em 1° de janeiro de 2011. Ao que diz respeito à Assistência Estudantil, segundo 

FONAPRACE (apud Silva; Haas, 2019, p.510) o governo da presidente investiu no PNAES  

R$ 400  milhões, o que valeu a um  aumento  de   32%,  comparado  ao  orçamento de  2010 - 
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último  ano  do  governo  Lula. No ano de 2012 o PNAES teve um orçamento de R$504 

milhões, o que equivale a 26% a mais do orçamento do ano anterior.  

Apesar dos números expressivos de investimento no PNAES, há de se destacar, 

conforme mostra Silva e Hass (2019, p. 512) que houve uma grande evolução de recursos 

destinados ao FIES, principalmente depois de 2012, com uma concessão no valor de R$ 

6.734.268.859, chegando a atingir, em 2015, um valor de R$ 14.709.583.082. 

 Além do investimento alto no Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) segundo 

Chaves; Amaral (Apud Silva; Haas, 2019, p.513) o orçamento destinado ao Prouni atingiu 

nos anos de 2015, no segundo mandato da presidenta Dilma, R$1.024.319.793, que, somados 

ao valor investido no Fies, no mesmo ano, totalizaram R$16,5 bilhões. 

 Compreende-se, portanto, que no Governo Dilma a prioridade de investimento do 

orçamento público destinou-se para as Instituições de Ensino Superior (IES) privadas a partir 

do Prouni e do Fies, ficando com recursos bem menores a serem destinados ao PNAES. 

Conforme apontam Chaves e Amaral (2016, p. 68), o grande volume de recursos associados 

ao FIES e ao ProUni que se dirigem às instituições privadas contribuiu de forma fundamental 

para que o quantitativo de matrículas continuasse a aumentar mais no setor privado que no 

público.  

 Ainda para Chaves e Amaral (2016, p.54)  
 
É oportuno ressaltar que o processo de expansão e privatização da educação superior 
se insere nas novas estratégias de acumulação de capital no setor educacional, por 
meio do mercado de capitais. Como parte desse processo, as instituições 
educacionais privadas vêm sendo estimuladas pelos governos a se expandirem, por 
meio da liberalização dos  serviços educacionais, da desoneração fiscal e do sistema 
de crédito por meio do financiamento estudantil. 
 

Segundo Singer; Loureiro (apud MANCEBO, 2017, p. 877) 
 
A recorrência de protestos em massa desde 2013, a reeleição apertada de Dilma 
Rousseff em 2014, a desintegração da base governista no Congresso Nacional e a 
adoção de um ajuste fiscal que protegia as elites econômicas em 2015 foram sinais do 
encerramento do ciclo “lulista” da economia política brasileira, ou seja, do fim desse 
ciclo político de conciliação de classes no Brasil. 

 

Com o golpe de 2016, Fonseca (2018, p. 305) relata que os anos de 2016 e 2017 

transpareceram uma mudança radical na política das universidades públicas federais. O 

fomento das universidades para a expansão deixou de existir, e as universidades que já 

tinham pactuado suas expansões nos últimos anos foram alvo de tensionamentos. O 

orçamento do ano de 2017 viu acontecer, pela primeira vez em décadas, uma diminuição 

nominal no orçamento das universidades públicas. Esse fato é particularmente grave por pelo 
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menos duas razões: a maioria das universidades está ainda em meio a processos de expansão 

de seus campi e as maiores despesas de todas as universidades são na manutenção de 

contratos e serviços que não “congelam” e nem se reduzem, mas que todos os anos são 

reajustados.  

Outro aspecto trazido pelo autor refere-se ao dinheiro (que já vinha sendo reduzido) 

sofre um contingenciamento mais radical que nos anos anteriores: os valores para 

manutenção das universidades (custeio) ainda têm importante parcela a ser liberada, 

colocando em risco efetivo a própria manutenção das universidades até o final do ano, que se 

verão incapazes – se o contexto não se alterar – de prover as suas despesas mais básicas, 

como pagamento de luz, limpeza e segurança. Por outro lado, os valores destinados aos 

investimentos (capital) foram aqueles que sofreram maiores cortes e contingenciamentos, 

praticamente inviabilizando novas obras e laboratórios em praticamente todas as 

universidades. (FONSECA, 2018, p. 305).  

Durante o Governo Temer também houve a desativação do programa “ciências sem 

fronteiras” (FONSECA, 2018, p. 305). Que é um programa que busca promover a 

consolidação, expansão e internacionalização da ciência e tecnologia, da inovação e da 

competitividade brasileira por meio do intercâmbio e da mobilidade internacional.  

Ao que diz respeito às eleições de 2018 que trouxe à tona um governo de extrema 

direita, revelando que, 
 

A eleição de Bolsonaro, como tantas outras eleições, foi o resultado de situações 
conjunturais e de processos estruturais - ou, em outros termos, de performance 
individual e de dinâmicas coletivas. Restrinjo-me agora menos ao processo eleitoral 
e ao eleito, e mais às condições de possibilidade do seu discurso. Mais 
precisamente, interessa-me elencar alguns vetores sociais que vêm configurando 
parte da conjuntura brasileira pelo menos desde 2013, a partir de quando 
“recrudesceu uma sinergia entre atores sociais, um amálgama de valores culturais e 
uma concertação de forças políticas que configuram o que tem sido nomeado de 
onda conservadora”. Quatro linhas de forças sociais atravessam a conjuntura 
brasileira na qual conservadorismo e evangélicos estão implicados, a saber: 
econômica, moral, securitária e societal. Não as trato como as causas da eleição do 
novo presidente, mas como vetores que encontraram na sua candidatura a melhor 
representação (ALMEIDA, 2019, p. n.p). 

As ações mais contundentes no que diz respeito à política de educação superior no 

Governo Bolsonaro iniciam-se com ataques e um o projeto de desmonte da Universidade 

Pública Brasileira, a partir da criação de uma narrativa de que na maioria das Universidades 

Públicas ocorre apenas “balbúrdia”, como um mecanismo de desmoralizar e tirar a 

credibilidade dessas instituições, o contingenciamento (bloqueio da dotação orçamentária) de 

30% do orçamento por meio do Decreto de nº 9.741/2019, que inviabilizou diretamente a 
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possibilidade de existência e sobrevivência do sistema superior federal de ensino 

(universidades e institutos), (GUIMARÃES, ET AL, 2019, p. 09), bem como o Programa 

Future-se4.  

É neste cenário de cortes de gastos que o orçamento do Ministério da Educação 

destinado às Universidades Federais para o ano de 2021 quando comparado ao de 2010, teve 

uma redução de 37%.5 Em números, considerando a inflação, o orçamento do MEC para o 

Ensino Superior no ano de 2010 era de R $7,1 bilhões, enquanto que em 2021 será de R $4,5 

bilhões. Destaca-se que a redução de recursos afeta os investimentos e despesas correntes, 

como pagamento de água, luz, segurança, além de bolsas de estudo e programas de auxílio 

estudantil.   

 

3 PROGRAMA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (PNAES) 

 

É em 12 de dezembro de 2007 que se institui em âmbito federal pela Portaria 

Normativa 39 o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), destinado aos 

estudantes de cursos de graduação presenciais das Instituições Federais de Ensino Superior 

(Ifes), sendo implementado a partir do ano de 2008 como política de governo. Para 

Imperatori (2017, p. 294) este pode ser considerado um marco histórico para a política de 

educação superior, já que define as áreas de ação e o referencial para os programas e projetos 

realizados nas diversas Ifes do Brasil. Destaca-se que é no ano de 2010 que a Portaria é 

alterada e tem seu regulamento por meio do Decreto n° 7.234, o qual é um instrumento 

jurídico que possibilita maior estabilidade ao programa. 

A de se destacar que seu processo histórico denota-se da década de 1990, a partir da 

formulação do Plano Nacional de Assistência Estudantil pelo Fórum Nacional de Pró-reitores 

de Assuntos Comunitários e Estudantis (FONAPRACE) em 1998. 

Segundo ANDIFES (2011, p.11) 
 
O PNAES foi continuamente acompanhado e aperfeiçoado pelo FONAPRACE, 
sobretudo após a pesquisa de 2004, de modo a tornar-se exequível em todas as 
Universidades Federais, respeitando as características e perfis específicos. O PNAES 
foi então adotado e lançado pela ANDIFES em agosto de 2007, como busca de 

                                                
4 O Future-se, projeto de contrarreforma universitária do Governo Bolsonaro [...] transformado em projeto de 
lei, intitula-se “Programa Institutos e Universidades Empreendedoras e Inovadoras”, [...] O projeto se estrutura 
em três eixos, que são: 1) gestão, governança e empreendedorismo; 2) pesquisa e inovação; e 3) 
internacionalização (BRASIL, 2019). Todo o projeto é baseado na reestruturação do setor público de ensino 
superior a partir da vinculação com organizações sociais e fundos de investimento, consagrando a educação 
como uma mercadoria e negando sua função de direito social (FILHO; FRAGE, 2019, p. 41). 
5https://www.camara.leg.br/noticias/767464-comissao-discute-corte-no-orcamento-das-universidades-federais/). 



10 
 

 

solução dos problemas relativos à permanência e à conclusão de curso por parte dos 
estudantes em vulnerabilidade socioeconômica das Universidades Federais, por meio 
da articulação de ações assistenciais na perspectiva de inclusão social, de melhoria do 
desempenho acadêmico e de qualidade de vida. 

 

De acordo com BORSATO (2015, p.2) 
 
O cenário que circunscreve a aprovação do Programa Nacional de Assistência 
Estudantil em 2010 é marcado pela eleição de governos ditos progressistas pela 
definição de novas estratégias para reorganizar a dinâmica de acumulação do capital 
nas condições de crise estrutural. Neste sentido, os projetos políticos das classes 
dominantes foram redefinidos a partir da incorporação do ideário social-liberal, 
denominado por alguns autores como ―neodesenvolvimentistaǁ. Ganhando destaque 
a partir do Governo Lula (2003-2010), principalmente após seu segundo mandato 
(2007-2010), o debate sobre o desenvolvimento social emerge sob novas bases, para 
obter o consenso da classe trabalhadora em torno das reestruturações econômicas em 
curso. 

 

Ainda de acordo com Imperatori (2017, p. 295) a assistência estudantil possui 

distintos eixos de atuação, onde articula diferentes áreas e, consequentemente, diferentes 

políticas sociais, a fim de garantir um padrão de proteção social amplo. Observa-se que é 

definido pelo Decreto n° 7.234, de 19 de julho de 2010 as ações a serem executadas pelas 

Ifes, entretanto, não há uma normatização sobre as formas de se executar, por isso nas 

diversas ifes podem existir diferentes configurações de programas de Assistência Estudantil. 

 São objetivos do Programa Nacional de Assistência Estudantil, I – democratizar as 

condições de permanência dos jovens na educação superior pública federal; II - minimizar os 

efeitos das desigualdades sociais e regionais na permanência e conclusão da educação 

superior; III - reduzir as taxas de retenção e evasão; e IV - contribuir para a promoção da 

inclusão social pela educação. 

 As ações de Assistência Estudantil do PNAES tem como princípio serem 

desenvolvidas nas áreas,  

I - moradia estudantil; II - alimentação; III - transporte; IV - atenção à saúde; V - 
inclusão digital; VI - cultura; VII - esporte; VIII - creche; IX - apoio pedagógico; e X 
- acesso, participação e aprendizagem de estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades e superdotação (BRASIL, 2010, n.p). 

Além das ações já mencionadas o Programa possui um público-alvo descrito no 

Decreto que o institui: “Art. 5º Serão atendidos no âmbito do PNAES prioritariamente 

estudantes oriundos da rede pública de educação básica ou com renda familiar per capita de 

até um salário mínimo e meio, sem prejuízo de demais requisitos fixados pelas instituições 

federais de ensino superior”. 
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O critério para acesso ao Programa é entendido por Imperatori (2017, p. 297) como 

algo restritivo, podendo ainda ter mais critérios para acesso a depender da instituição, o que 

significa que não trata-se de uma política universal para todos os estudantes de graduação. Ao 

contrário, há uma restrição significativa dos beneficiários. 

Segundo Fonaprace (2019, p.03) 
 
[...] até o ano de 2012, parte dos recursos do REUNI (BRASIL, 2007) eram 
destinados exclusivamente para a assistência estudantil. Assim, as instituições 
contavam com um suplemento significativo em seu orçamento para o 
desenvolvimento de políticas de permanência. Notadamente tratava-se da percepção 
de que o processo de expansão exigiria a cobertura de discentes que, por suas 
próprias condições, não conseguiriam guardar adequadamente seu vínculo 
acadêmico. A partir de 2013, às universidades e Cefets ou financiavam a assistência 
com recursos próprios ou valiam-se do PNAES. Por seu turno, o PNAES dedicou, até 
2016, volumes sempre crescentes para as políticas de permanência, saindo de R$ 125 
milhões em 2008, para pouco mais de R$ 1 bilhão em 2016, sofrendo, todavia, queda 
para R$987 milhões em 2017 e R$957 milhões em 2018. 

 

 Esses dados demonstram que para se tornar uma política efetiva e alto alcance 

atendendo aos estudantes durante seu percurso na universidade não será possível sem 

investimentos e cada vez mais as portas da universidade voltarão a se fechar aos que nela não 

tem condições de permanecer. 

 

4 UM BREVE HISTÓRICO SOBRE A CRIAÇÃO DO SETOR LITORAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (UFPR) 

 

A Universidade Federal do Paraná Setor Litoral é criada a partir da consolidação do 

Programa Expansão da Educação Superior Pública (Expandir), programa este que 

possibilitou a criação de campings nos interiores, indo além das capitais, constituindo-se 

como uma das ações contundentes do projeto de democratização do ensino superior. 

 
Criado para ampliação de vagas de ensino superior numa região avaliada por 
indicadores sociais e econômicos frágeis, a UFPR Litoral, mesmo antes da 
aprovação como Setor (Resolução nº 121/07 – COUN) ou de seu PPP pelo CEPE 
em 2008, estruturava seus cursos a responder uma proposta pedagógica diferenciada 
dos demais Setores e Cursos da UFPR (SULZBACH; JOUCOSKI; ASSUMPÇÃO, 
2018, p.10) 
 

Criada em 1 de junho de 2004 através da Resolução nº 39/04 – COUN, durante o 

primeiro governo do ex-presidente Lula, o campus Litoral foi fundado a partir de um termo 

de cooperação entre União, Estado e Município. Em 16 de maio é aberto o primeiro 



12 
 

 

vestibular para os cursos ofertados no campus e inicia-se a construção de um bloco de salas e 

laboratórios. Em 2007, o então campus passa ser um Setor e no ano seguinte com a posse da 

direção consolida-se o projeto da UFPR Litoral. 
 
A UFPR Litoral, hoje Setor Litoral e seu Projeto Político-Pedagógico, teve sua 
gênese na plataforma para eleição da reitoria da Universidade no ano de 2001, para 
gestão de 2002-2006. A proposta foi fundada com a intencionalidade de representar 
mais do que a ampliação de vagas no ensino superior, fato este que por si só já seria 
significante, mas instalou um Projeto inovador em uma região geográfica 
desacreditada historicamente e com uma grande debilidade econômica (UFPR, 
2008, p 3-5). 
 

O espaço territorial onde a UFPR Litoral se constituiu faz parte de um dos sete 

municípios do Litoral Paranaense são eles: Antonina (968,9771 km2), Guaraqueçaba 

(2.159,3374 km2), Guaratuba (1.326,8811 km2), Morretes (686,5942 km2), Paranaguá 

(665,8309km2) e Pontal do Paraná (216, 2945km2). A área total, que corresponde a 3% do 

território paranaense, limita-se ao norte com o Estado de São Paulo, onde se localiza a Vila 

de Ararapira; ao sul com o Estado de Santa Catarina, no curso do Rio Sahi-Guaçu; a leste 

com o Oceano Atlântico; e a oeste com a denominada Serra do Mar. Atualmente, tem 82% de 

sua área voltada para a conservação, pois possui a maior área contínua de floresta pluvial 

atlântica preservada (PIERRI et al., 2006, p.150).  

Apesar da riqueza natural e cultural existente no mosaico de unidades de conservação 

que permeia esse território, o litoral norte do estado se configura como uma das regiões mais 

pobres do Paraná, marcado pela sazonalidade6 e por um desenvolvimento lento e dependente 

da atividade portuária, agrícola e de serviços (turismo) (OLIVEIRA; ESTEVES, 2016). 

Ainda segundo Oliveira e Esteves (2016, p. 15):  
 
A vulnerabilidade econômica da população expressa o contraditório e excludente 
processo de acumulação capitalista no litoral do Paraná, haja vista sua riqueza 
natural, a diversidade cultural dada pela presença de indígenas, quilombolas, 
ribeirinhos, caiçaras, pequenos agricultores e ainda pelo fato de ter em seu território, 
desde 1935, um dos principais portos do país, por onde escoa a suntuosa produção 
do agronegócio do país. 

 

Portanto, a UFPR Litoral é criada a partir de uma proposta de desenvolvimento da 

região de forma sustentável, já que o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) é baixo, mas 

possui uma riqueza ambiental extrema. Consequentemente, um dos princípios gerais do 

Projeto Político Pedagógico refere-se à pretensão de estímulos que possibilitem alternativas 

viáveis de formação do homem como ser integral e parceira na geração de um novo ciclo de 
                                                
6 disponível no site http://www.litoral.ufpr.br/portal/sepol/, no campo “Atendimento Psicológico” (UFPR 
LITORAL, 2019, p. 12). 
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desenvolvimento sustentável, capaz de propiciar as condições objetivas para uma vida 

compatível com a dignidade humana e justiça social  (PPP, 2008, p. 08).             
 
A implantação desse setor marca o compromisso com o litoral do Paraná – região 
alijada dos processos de desenvolvimento –, privilegiando a articulação entre os 
níveis educacionais, desde a educação básica até a pós-graduação. A instituição, 
localizada em Matinhos (Paraná), tem se destacado nacionalmente, desde sua 
inauguração, por atuar a partir de um PPP sustentado por fundamentos 
emancipatórios de (des)envolvimento e aprendizagem, atuando para contribuir com 
a construção de uma proposta curricular por meio da (re)invenção de espaços 
educativos, projetos, programas, dispositivos e estruturas pedagógicas que rompam 
com a concepção tradicional de conhecimento e a relação dissociada de homem-
sociedade-natureza (SILVA; BRIZOLLA; DA SILVA; 2013, n. pág.). 

 

Junto à criação da UFPR Litoral cria-se uma proposta pedagógica diferenciada, que 

possa atender as demandas sociais postas na região litorânea. A educação do Setor é baseada 

em projetos que possam ser desenvolvidos junto à comunidade local.  

Atualmente a UFPR Litoral oferta 14 cursos de graduação, dentre eles, bacharéis, 

licenciaturas e tecnológicos. Além de, serem ofertados dois mestrados (Desenvolvimento 

Territorial Sustentável e Ensino das Ciências Ambientais) e duas especializações (A Questão 

Social na perspectiva interdisciplinar e Alternativas para uma Nova Educação).  

 

5 CONFIGURAÇÃO DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL NA UFPR LITORAL  

 

 A Assistência Estudantil na Universidade Federal do Paraná configura-se por meio da 

Pró-reitoria de Assuntos Estudantis – PRAE, que iniciou no ano de 2006, com a implantação 

da Assessoria de Assuntos Estudantis, vinculada ao gabinete do reitor, tendo como 

finalidades o atendimento às demandas estudantis e a elaboração de uma proposta de 

estrutura administrativa voltada às questões de interesse da comunidade discente da UFPR. A 

criação efetiva da PRAE se deve às diversas demandas que se apresentaram nos anos 2000, 

dentre elas, os documentos apresentados pelo Fórum Nacional de Pró-Reitores de Assuntos 

Comunitários e Estudantis, a luta do movimento estudantil, e a aprovação do Plano Nacional 

de Assistência Estudantil – PNAES de 2007. A partir de então, em 2008 o Conselho 

Universitário aprovou a criação da PRAE – Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, através da 

Resolução 003/2008 – COUN. (PRAE, 2019).  

Os objetivos da PRAE consistem no desenvolvimento e acompanhamento de 

programas de acolhimento que possam contemplar as/os discentes para além das questões 
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econômicas, contribuindo, portanto, para uma efetiva formação individual e global. Dentre 

estes, destacam-se; 
 
Humanização: Assistência baseada no desenvolvimento de ações que propiciem 
momentos de reflexão sobre questões que causem desconforto, como preconceito, 
discriminação, pressão e competitividade entre acadêmicas e acadêmicos, e, 
conscientização do direito de dedicar um período de tempo às atividades que 
proporcionem bem estarbem-estar físico e mental à estudante e ao estudante. –
 Integração: Realização de ações que propiciem maior interação e integração política 
e acadêmica entre as estudantes e os estudantes dos vários campi da universidade, de 
outras universidades e de outros segmentos, como, a implantação de pontos de 
cultura, realização de festivais de cultura, semanas acadêmicas, jogos, gincanas e 
campeonatos esportivos. – Assistência: Visa garantir as condições mínimas para a 
permanência da estudante e do estudante na universidade, através da participação em 
programas de assistência, que colaborem na superação das deficiências financeiras e 
de acesso à atividades que contribuam e enriqueçam sua formação (UFPR 2019, n. 
p.). 

 

Nesta perspectiva o Setor Litoral da UFPR instituiu a criação da Seção de Políticas 

Afirmativas, Assuntos Estudantis e Comunitários (SEPOL), que tem como elemento fundante 

contribuir para com a comunidade acadêmica no atendimento de suas demandas básicas, 

proporcionando elevação e melhorias nos índices de permanência e conclusão no Setor 

Litoral, através do acompanhamento e intervenção sobre as fragilidades e vulnerabilidades 

estudantis. Elementos esses arrolados nas políticas de assistência estudantil e ações 

afirmativas e que se efetiva, na Sepol, através de uma equipe multiprofissional, no qual está 

incluso a atuação das/os assistentes sociais. Conforme Caderno de Atribuições da Seção de 

Políticas Afirmativas, Assuntos Estudantis e Comunitários (SEPOL) da UFPR Litoral:  
 
[...] Unidade Administrativa da UFPR Litoral que tem por finalidade desenvolver, 
acompanhar e assessorar programas e ações de apoio que contribuam com a 
formação individual e global dos discentes. Atua de forma articulada através de 
equipe multiprofissional nas temáticas que envolvem Políticas Afirmativas, 
Inclusão, Acessibilidade, Diversidade e Política de Assistência Estudantil (UFPR 
LITORAL, 2019, p.05). 

 

Portanto, a SEPOL atua em três frentes diferentes, sendo estas: Inclusão e 

Acessibilidade, Assistência Estudantil e o de Políticas Afirmativas, contribuindo para que, 

as/os estudantes possam concluir a graduação com qualidade, tendo atendimento em todas as 

esferas essenciais para não evadir.  

Ao que diz respeito às ações de Políticas Afirmativas, estas são essenciais para o 

debate das relações étnico-raciais, assim como, a busca por uma práxis antirracista dentro dos 

espaços da universidade, permitindo que a população negra inserida dentro desses espaços 

tenha condições para permanecer.  
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O eixo de inclusão e acessibilidade condiz com o espaço de acolhimento para as/os 

estudantes com deficiência, possibilitando a eliminação de qualquer barreira que 

impossibilite a plena participação das/os discentes dentro do espaço acadêmico.  

O eixo de assistência estudantil compete à atuação profissional das/os assistentes 

sociais, pedagogas/os e psicólogas/os dentro da SEPOL. Ao que cerne as responsabilidades 

em relação à assistência estudantil, entende-se como principal a operacionalização do 

Programa de Benefícios Econômicos para Manutenção aos Estudantes (PROBEM), assim 

como, as atribuições de cada profissão para a permanência das/os estudantes. Ainda no 

Caderno de Atribuições da Seção de Políticas Afirmativas, Assuntos Estudantis e 

Comunitários (SEPOL) da UFPR Litoral, nota-se como esta se organiza, 
    
  Operacionaliza as Políticas de Permanência da PRAE no Setor Litoral (PROBEM: 

Auxílio permanência, Auxílio refeição, Auxílio moradia e Auxílio creche) e 
BOLSA PERMANÊNCIA – MEC (PBP – Indígenas e Quilombolas), além de 
iniciativas locais decorrentes das demandas da UFPR Litoral., através do 
recebimento, análise e gestão dos cadastros e acompanhamento dos bolsistas por 
equipe multiprofissional (UFPR, 2019, p. 12).  

 
O atendimento psicológico pode ser acessado por todas/os as/os discentes da 

graduação e pós-graduação, contudo, o atendimento prioritário é dado as/os estudantes que 

acessam e são contempladas/os com o PROBEM. Os atendimentos têm como modalidade o 

plantão e/ou o atendimento psicoterápico breve. Atualmente, para solicitar um atendimento é 

necessário responder ao formulário eletrônico7.   

O atendimento pedagógico é realizado junto a uma pedagoga e a Técnica em Assuntos 

Educacionais, que atuam recepção, orientação e encaminhamento de estudantes da graduação 

e pós-graduação que necessitam de apoio pedagógico. O foco principal dessas/es 

profissionais é atender as/os estudantes que recebem os auxílios do PROBEM e demonstram 

um baixo rendimento acadêmico8 (um bom rendimento acadêmico faz parte dos critérios para 

continuar recebendo os auxílios).  

As/os assistentes sociais da SEPOL desempenham suas atribuições e competências 

através de atendimentos sociais as/os acadêmicas/os da UFPR Litoral, assim como, as 

avaliações socioeconômicas, atendimentos individuais de orientações e encaminhamentos ao 

                                                
7 A solicitação de atendimento no campo da leitura e escrita acadêmica ou assessoria pedagógica deve ser 
requisitada pelo e-mail sepol.letramento.academico@gmail.com, explicitando a demanda. Para as solicitações 
referentes ao acompanhamento pedagógico dos acadêmicos bolsistas PROBEM, o e-mail de referência é 
pedagogicosepol@gmail.com. (UFPR LITORAL, 2019, p.13). 
8 http://www.prae.ufpr.br/prae/wp-content/uploads/2019/03/Edital-01-2019-PROBEM.pdf Edital dos auxílios 
contendo os documentos necessários para acessar o PROBEM. 
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que diz respeito aos direitos e deveres, aos serviços ofertados, os recursos sociais e os 

programas e ações vinculadas a PRAE.   
 
Realizam e coordenam o recebimento, análise e arquivamento das documentações 
dos acadêmicos em relação aos editais dos programas e ações da PRAE e demais 
órgãos, a fim de garantir o cumprimento dos prazos e procedimentos estabelecidos. 
Acompanham os acadêmicos de Serviço Social que realizam estágio obrigatório na 
SEPOL, participam de estudos, mapeamentos e demais pesquisas relacionadas aos 
acadêmicos e nas temáticas direcionadas à SEPOL (UFPR LITORAL, 2019, p. 13).  

 

Dentro da SEPOL é feito todo o atendimento de acolhimento como já apresentado até 

aqui, como também atuam na operacionalização dos auxílios econômicos. As/os assistentes 

sociais são responsáveis pela análise socioeconômico das/os discentes que buscam o 

PROBEM. 

O Programa de Benefícios Econômicos para Manutenção aos Estudantes é destinado 

as/os discentes que se encontram em situação de vulnerabilidade socioeconômica gerindo 

através de recursos (auxílios econômicos) que possam contribuir com a superação dos fatores 

que dificultam o acesso às atividades que contribuem e enriquecem a formação dos 

estudantes. 

Os auxílios são isolados ou em composição: 
-Auxílio Permanência, auxílio financeiro no valor de R$ 400,00 mensais, visa 
subsidiar gastos inerentes à formação acadêmica como fotocópias, compra de livros, 
materiais para aulas práticas, etc.; 
-Auxílio Refeição, fornece isenção das taxas nas refeições feitas nos restaurantes 
universitários da universidade, 3 refeições por dia, 7 dias por semana; 
-Auxílio Moradia, auxílio financeiro no valor de R$ 275,00 mensais, para a 
manutenção do estudante oriundo de outras cidades, nos locais em que residam 
durante o período do curso; 
-Auxílio Creche, auxílio financeiro no valor de R$ 200,00 mensais, destinado aos 
estudantes vinculados ao PROBEM que possuem filhos na faixa etária de 0 a 6 anos 
incompletos, devidamente matriculados em Centros de Educação Infantil 
particulares ou conveniados (PRAE, 2019). 
 

 Ao que se refere à alimentação, a UFPR Litoral possui um restaurante universitário 

(RU) que oferta três refeições ao dia (café da manhã, almoço e janta), de segunda a domingo. 

O valor de cada refeição é de 1,30$, e as/os estudantes que recebem o auxílio refeição têm 

isenção nas refeições.  

Em relação à moradia, o Setor não possui prédio com dormitórios, portanto, o valor 

de 275$ é destinado para que as/os discentes aluguem uma moradia, destaca-se que, o valor 

destinado nem sempre é suficiente para manter um aluguel, e as contas básicas de uma casa 

(água, luz e internet).  
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Durante o ano saem dois editais para iniciar a concessão dos auxílios, o primeiro 

edital é destinado as/os calouras/os sendo composto de duas etapas: inscrição on-line, na qual 

deve ser preenchido questionário socioeconômico com informações dos estudantes e de seus 

familiares, e a entrega da documentação comprobatória sobre situação socioeconômica, a 

inscrição online ocorre normalmente em fevereiro até março, e durante algumas semanas de 

março é aberto para a entrega de documentos. Após os resultados as/os contempladas/os são 

convocados para uma reunião de instrução, onde deverão assinar o termo de compromisso. A 

liberação do primeiro pagamento dos auxílios deve acontecer no início do mês de maio.  

O segundo edital diz respeito as/os estudantes veteranas/os, as únicas mudanças 

recorrentes a este edital referem-se às datas de inscrição online que ocorre em março, e a 

entrega da documentação no mês de abril (PRAE, 2019, n.p). 

Existem critérios para concessão do programa, o requisito principal para pleitear os 

auxílios por meio dos editais PROBEM é possuir uma renda bruta per capita igual ou inferior 

a 1,5 salário-mínimo nacional. Além disso, outros critérios em relação a fatores e marcadores 

socioeconômicos, isto é, os agravantes sociais são verificados. Outro requisito é que as/os 

estudantes tenham uma taxa mínima de aproveitamento de 75% nas disciplinas, caso a/o 

discente não alcance esse aproveitamento é encaminhada para o atendimento pedagógico. O 

acompanhamento, além de pedagógico, poderá ser social e psicológico.  Ou seja, para manter 

o benefício, o aluno deverá obter aproveitamento mínimo ou estar em acompanhamento pela 

equipe pedagógica e psicossocial (UFPR, 2019).  

 

6 PANDEMIA DO CORONAVÍRUS E A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 

ESTUDANTIL NA UFPR LITORAL 

 

 O ano de 2020 foi marcado pela classificação da Organização Mundial da Saúde 

(OMS) de uma pandemia mundial, causada pela doença infecciosa do novo coronavírus 

(SARS-CoV-2), no qual até fevereiro de 2022, segundo dados do (JHU CSSE COVID-19, 

2021) o Brasil tiveram mais de 645 mil mortes. 

De acordo com Magalhães (2021) a inexistência de uma vacina ou de medicamento 

antiviral específico para a covid-19 provocou a implantação de quarentenas e lockdowns ao 

redor do mundo, portanto, foram necessárias medidas que garantissem o distanciamento 

social a fim de reduzir o contágio e um colapso nos sistemas de saúde. 

 O panorama que se apresentou devido às medidas de contenção da covid-19 culminou 

em mudanças significativas na oferta de Educação, onde em diversos países houve a 
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implementação de alternativas de ensino, como a Educação a Distância (Ead) e o Ensino 

Remoto Emergencial (ERE). 

Ainda segundo Magalhães (2021, p. 1264): 
 
Nesse cenário, muitos foram os países que recorreram, com maior ou menor sucesso, 
à educação a distância (EAD) e variadas formas de ensino remoto para diminuir os 
impactos da pandemia sobre o cotidiano escolar. As alternativas iam desde aquelas 
que envolvem alta tecnologia, como a gravação de videoaulas em tempo real e sua 
disponibilização em plataformas online, até a produção de programas educativos para 
serem veiculados em emissoras de rádio e televisão. O Brasil também enveredou por 
esse caminho, o que tem revelado e, mais do que isso, acentuado uma desigualdade 
histórica e estrutural que marca a nossa sociedade: o acesso à educação, que a 
Constituição Federal (Brasil, 1988) considera um direito de todos (artigo 205, caput) 
e que tem como um de seus princípios “a igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola” (artigo 206, inciso I). 

  
 Nestas condições as instituições de ensino superior desenvolveram meios para retorno 

das atividades acadêmicas de forma online ou parcialmente presencial, a depender das 

atividades desenvolvidas, conforme autorizado pelo Ministério da Educação (MEC) através 

da Portaria n° 343/20209, que dispõe sobre a substituição das aulas presenciais por aulas em 

meios digitais enquanto durar a situação de pandemia do Novo Coronavírus - COVID-19. 

  Nesse sentido, a UFPR suspendeu o calendário acadêmico por meio da Resolução 

42/2020-CEPE, por tempo indeterminado a partir de 04 de maio de 2020, entretanto, no 

mesmo dia por meio da Resolução n°44/2020-CEPE foi regulamentado em caráter 

excepcional, as atividades didáticas das disciplinas que são ofertadas na modalidade Ead ou 

semi Ead, de estágio obrigatório, não obrigatório e de formação pedagógica, bem como as 

atividades formativas e didáticas orientadas dos cursos de educação superior, profissional e 

tecnológica da UFPR durante a suspensão do calendário acadêmico. Além disso, em 26 de 

julho de 2020 a Universidade Federal do Paraná publicou Resolução n° 59/2020-CEPE, a 

qual dispõe: 
 
Art. 1º Regulamentar, em caráter excepcional, a oferta do período especial para o 1º semestre 
letivo de 2020 para o desenvolvimento de atividades de ensino dos cursos de ensino superior, 
profissional e tecnológico da UFPR em razão das medidas de enfrentamento da pandemia de 
COVID-19 no país. 
Parágrafo único. Enquanto permanecer vigente a Resolução n° 42/2020-CEPE, que dispõe 
sobre a suspensão dos calendários acadêmicos dos cursos de graduação, pós-graduação e de 
educação profissional e tecnológica da UFPR, a interação docente/estudante durante o período 
especial somente será realizada de forma remota (UFPR, 2020, p. 2-3). 

  

                                                
9 Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em andamento, por aulas 
que utilizem meios e tecnologias de informação e comunicação, nos limites estabelecidos pela legislação em 
vigor, por instituição de educação superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do 
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 (BRASIL, 2020, p.. 39). 
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Diante do que se apresentou a partir da suspensão do calendário e da regulamentação 

das atividades previstas na Resolução n° 59/2020-CEPE foi implementado o Ensino Remoto 

Emergencial (ERE). De acordo com López, Atochero e Rivero (apud Mendes et al, 2021, 

pág. 04): [...] essa transição de maneira tão inesperada se tornou uma prova de estresse aos 

gestores das universidades, expondo graves problemas institucionais, como a falta de 

equidade de acesso a tecnologias e o progresso da trajetória acadêmica. 

 Ainda para os autores Mendes et al, (2021, pág.04-05) existem diversos problemas 

que podem contribuir negativamente para adaptação ao ERE, sendo a falta de conectividade, 

acesso apenas à rede móvel, acesso limitado a internet banda larga fixa, desigualdade de 

internet nos diferentes territórios, dificuldades socioeconômicas e falta de recursos 

financeiros para aquisição de equipamentos.  

Diante do cenário de dificuldades enfrentadas pelos estudantes foi necessário que a 

Gestão Universitária implementasse ações para viabilização do Ensino Remoto Emergencial 

aos estudantes que se encontravam em situação de vulnerabilidade socioeconômica, territorial 

e de acesso, a fim de conter a evasão e desistência nas universidades. 

 Neste sentido, a Universidade Federal do Paraná realizou ações para contribuir com a 

permanência dos estudantes durante a pandemia de covid-19, sendo essas: o Auxílio Refeição 

Emergencial, Empréstimos de Computadores e Serviços de conexão à Rede Internet. 

Durante a pandemia da Covid-19 o Restaurante Universitário teve suas atividades 

suspensas, portanto, a PRAE ofertou o Auxílio Refeição Emergencial10, que tem como 

intuito, 
Garantir o Auxílio Refeição no período de suspensão das atividades dos Restaurantes 
Universitários – RUs de todos os campi da UFPR como medida de prevenção em 
relação à pandemia de Coronavírus (covid-19), atendendo a necessidade de 
alimentação do/as estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica [...] 
Á/Ao estudante contemplada/o será concedido via depósito bancário em conta 
corrente já cadastrada para recebimento dos auxílios PROBEM ou PROMISAES, 
auxílio pecuniário baseado em R$ 250,00 por mês de suspensão do atendimento dos 
Restaurantes Universitários (UFPR, 2020, p.02).  

 

Ainda de acordo com a Nunes (2021, n.p.) o auxílio teve seu início em março de 

2020, e de acordo com levantamento realizado em maio de 2021, 592 estudantes da UFPR 

como um todo receberam o auxílio, entretanto, em agosto de 2021 houve uma redução para 

438, o que pode ter sido ocasionada pelas formaturas e desistências das/os discentes no 

programa ou no curso, destaca-se que não foram disponibilizados dados por campis ou 

setores da Universidade, portanto, não há um quantitativo das/os estudantes da UFPR Litoral. 

                                                
10 Edital nº 11/2020: Auxílio Refeição Emergencial (UFPR, 2020, n.p). 
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O valor do auxílio que antes era fixado em R$250,00, durante a pandemia variou entre 

R$250,00 a R$300,00, a depender da renda familiar per capita das/os estudantes. O valor 

destinado pela UFPR para o Auxílio Refeição de acordo com Leal (2021, n.p) foi de R$ 

1.894,000,00. 

Destaca-se que segundo publicação da Universidade Federal do Paraná em seu site 

oficial, a pretensão é ter um aumento no número de vagas, chegando a contemplar dois mil 

estudantes. 
Estudantes com renda familiar per capita de até 1,0 salário-mínimo nacional (de R$ 
0,00 a R$1.100,00) o valor do auxílio refeição emergencial será de R$ 300,00 por 
mês de suspensão do atendimento dos Restaurantes Universitários; 
Estudantes com renda familiar per capita de 1,0 a 1,5 salário-mínimo nacional (de R$ 
1.100,01 a R$1.650,00) o valor do auxílio refeição emergencial será de R$ 250,00 
por mês de suspensão do atendimento dos Restaurantes Universitários; (UFPR, 2021, 
p.02). 
 

Salienta-se que as/os discentes precisaram realizar obrigatoriamente prestação de 

contas do recurso recebido, com emissão de notas fiscais dos estabelecimentos onde foram 

realizadas compras no município em que a/o estudante reside. 

Ao que se refere o edital de Empréstimo de computadores/notebook esse é ofertado 

pela UFPR desde 2017 que se dá pelo Programa de Apoio Pedagógico: Empréstimo de 

Computadores. Segundo Nunes (2021, n.p) o Programa de Apoio Pedagógico – Empréstimo 

de Computadores oferta empréstimo de computadores aos/às estudantes contemplados(as) 

com os auxílios do PROBEM ou PROMISAES ou estudantes com cadastro ativo no 

Programa de Bolsa Permanência MEC, além dos discentes matriculados nos cursos de 

graduação ou de cursos profissionalizantes, mesmo que com o cadastro não deferido nos 

programas da PRAE, mas com comprovação de vulnerabilidade econômica, para realização 

de atividades acadêmicas durante o período de suspensão das atividades didáticas presenciais, 

instituída como medida de prevenção em relação à pandemia de Coronavírus (covid-19), 

garantindo as condições de permanência. 

Antes do início da pandemia da covid-19 o empréstimo era destinado a estudantes em 

fase de conclusão de curso, escrita de TCC e participantes de atividades de pesquisa e 

extensão, inseridos nos programas da PRAE como o PROBEM.  

No período de pandemia a Universidade realizou a abertura de editais simultâneos e 

condicionados às resoluções. Diante disso, a UFPR (2021, n.p) publicou que entre maio de 

2020 e setembro de 2021, foram contemplados 664 estudantes, atualmente 505 desses se 

mantêm com o notebook para realização das atividades. 



21 
 

 

O Programa de Serviços de conexão à Rede Internet se deu pela adesão da 

Universidade Federal do Paraná ao Programa Alunos Conectados do Ministério da Educação 

em parceria com Rede Nacional de Ensino e Pesquisa – RNP.  

 
O Projeto Alunos Conectados [...] consiste na distribuição pela RNP, por meio das 
Instituições Federais de Ensino, de pacote de dados de Internet, com a finalidade de 
apoiar os estudantes em situação de vulnerabilidade, enquanto durarem as atividades 
de ensino remotas. Além de possibilitar que os estudantes continuem as atividades 
acadêmicas remotamente, o projeto contribui para democratizar o acesso à educação, 
impulsionar a inclusão digital e diminuir as desigualdades no acesso a Tecnologias de 
Informação e Comunicação (BRASIL, 2021, n.p). 
 

 Diante disso, o papel da UFPR frente a esse projeto foi de realizar a intermediação 

para fornecimento do chip e pacote de dados de internet aos estudantes contemplados nos 

editais. Para acessar o programa os discentes deveriam atender os critérios, sendo 

prioritariamente, as/os estudantes com renda per capita familiar de até ½ salário mínimo– 

conforme estabelece o Programa Alunos Conectados do MEC/RNP ou estudantes com renda 

per capita familiar de 1/2 a 1,5 salários mínimos serão atendidas/os, por ordem de grau de 

vulnerabilidade socioeconômica, dentro do limite financeiro/orçamentário da Universidade 

(UFPR, 2021, p. 06). 

 Além disso, o benefício será concedido pelo fornecimento de pacote de dados ou 

fornecimento de chip às/aos estudantes pelas operadoras Claro ou Oi, dependendo da área de 

cobertura onde o chip será utilizado, a concessão do tamanho do pacote de dados (5GB, 

10GB ou 20GB) será proporcional às atividades realizadas remotamente, bem como os 

pacotes tem validade de apenas 30 dias não sendo cumulativos, podendo ser renovados caso 

seja dado a continuidade de atividades acadêmicas remotamente. O benefício pode ser 

concedido durante o período de suspensão das atividades presenciais na UFPR por até seis 

meses ou pelo período de duração do Projeto Alunos Conectados MEC/RNP; (UFPR, 2021, 

p. 06). 

 Ainda de acordo com Nunes (2021, n.p) o subsídio para acesso à internet fixa foi no 

valor de R$100,00, no qual esteve em vigor até dezembro de 2020. Após esse período a 

Universidade aderiu ao Programa Alunos Conectados: MEC-RNP, desde agosto do ano de 

2020 foi realizado o fornecimento de chips de dados móveis de internet, no qual tem 

capacidade de 20GB e são renovados todo mês. Segundo dados apresentados pela instituição 

até o mês de setembro do ano corrente, 212 estudantes da UFPR foram contemplados com o 

programa. 
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7 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

 Apesar da redução de recursos para as Instituições de Ensino Superior, como já 

apresentado nesse trabalho, segundo LEAL (2021, n.p) a universidade repassou mais de R$ 

19 milhões aos estudantes, sendo que R$ 17,722 milhões foram oriundos do orçamento do 

PNAES e o restante, um montante de R$1 milhão e 315 mil, de recursos próprios da UFPR.  

Ao que se refere às ações de Assistência Estudantil na UFPR Litoral no período 

pandêmico, identificou-se por meio de questionário disponibilizado as/os trabalhadoras/es da 

SEPOL, que as ações que permeiam o Atendimento Social dentro do Eixo da Assistência 

Estudantil têm sido executadas. 

Salienta-se que o questionário obteve apenas duas respostas, estas, foram respondidas 

pelas Assistentes Sociais, o que implica em compreender como tem sido realizado o 

atendimento aos estudantes pelos demais eixos de atuação da SEPOL. 

As perguntas do que questionário foram as seguintes: 

 Pergunta 1 - As ações desenvolvidas pela SEPOL estão sendo realizadas 
durante o período de pandemia de COVID-19? 

 Pergunta 2 - Como você realizou e está realizando seu trabalho durante a 
pandemia?  

 Pergunta 3 - Durante a pandemia foi realizado a operacionalização das 
Políticas de permanência da PRAE?  

 Pergunta 4 - Ao que refere-se aos Auxílios Financeiros do PROBEM houve 
um aumento de demanda por parte dos estudantes para acessa-los durante a 
pandemia? 

 Pergunta 5 - Em comparativo com os anos de 2019, 2020 e 2021 houve um 
aumento de oferta de auxílios do PROBEM ? 

 Pergunta 6 - Ao que se refere à inclusão digital conforme edital divulgado em 
2020 durante a pandemia, quantos estudantes foram contemplados com 
empréstimos de equipamentos? 

 Pergunta 7 - Ao que refere-se à inclusão digital conforme edital divulgado em 
2020 durante a pandemia, quantos estudantes foram contemplados com 
pacotes de dados de internet? 

As respostas obtidas demonstraram que as profissionais de Serviço Social têm 

realizado as ações que as competem, como a operacionalização das políticas de permanência 

da PRAE, neste caso, houve continuidade na análise de documentação das/os estudantes que 

pleitearam os Auxílios Financeiros. Neste sentido, verificou-se que as Assistentes Sociais 

realizaram suas demandas por meio de vídeo ligação e de forma híbrida. 

Notou-se a partir das informações trazidas no questionário que ao período que 

antecede a pandemia em comparativo com os anos que se vivencia a pandemia de Covid-19 
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que não houve um aumento de oferta de auxílios do PROBEM, em contrapartida uma das 

profissionais relatou que houve aumento na demanda. 

Ao que diz respeito às ações implementadas pela Universidade Federal do Paraná em 

tempos de pandemia, Programa de Apoio Pedagógico: Empréstimo de Computadores e o 

Programa de Serviços de conexão à Rede Internet, esses não tiveram execução direta da 

SEPOL, ficando ao encargo das/os profissionais da PRAE. 

  

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O ensino superior no Brasil deve ser compreendido enquanto resultado de um 

processo amplo e longo de disputas entre projetos distintos de sociedade e de formação. Além 

disso, a educação como um “direito” é recente, entendendo que a educação, sobretudo a 

superior, estava e ainda permanece destinada às elites brasileiras. É então a partir do século 

XXI, sobretudo entre as décadas de 2000 a 2010 que o cenário apresentado tem novas 

facetas, evidenciando uma lógica de investimento para expansão e massificação da educação 

superior no campo público e privado. 

     A partir da análise sócio-histórica apresentada neste trabalho, podemos avaliar que o 

Programa Nacional de Assistência Estudantil é essencial para que as/os estudantes possam ter 

acesso às condições básicas (alimentação, moradia, transporte, materiais didáticos) para 

permanecer na Universidade e concluir seus cursos, entretanto, apesar da sua extrema 

importância o programa não contempla a todas/os que necessitam dos auxílios para 

permanecer. 

     Evidencia-se ainda que a atual conjuntura marcada pelo contexto neoliberal com 

redução de orçamento para as IFES no ano de 2021, afeta os investimentos e despesas 

correntes, bem como as bolsas de estudo e dos programas de assistência estudantil. 

 No contexto pandêmico marcado pelo acirramento das desigualdades sociais a 

permanência das/os estudantes nas IFES a política pública de permanência deveria ter maior 

eficácia e eficiência, a fim de possibilitar a participação efetiva da/o discente até a conclusão 

do curso.  

Apesar das ações instituídas pela Universidade Federal do Paraná por meio da PRAE 

neste período de pandemia, a de destacar que estas visam atingir a população estudantil que 

encontra-se em maior vulnerabilidade socioeconômica por meio de critérios pré 

estabelecidos, sobretudo de renda. Além disso, as ações não tiveram execução direta da 

SEPOL, o que acarreta em dados gerais das/os estudantes contemplados nos auxílios da 
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Universidade Federal do Paraná, impossibilitando de realizar uma análise com vistas a 

compreender as particularidades da UFPR Setor Litoral. 

Nesse sentido, é preciso que as organizações estudantis, movimentos sociais, e 

associações de ensino superior organizem-se para construção de um projeto de Universidade 

popular, onde as/os estudantes possam permanecer até a conclusão de curso, com apoio 

pedagógico, com inclusão e acessibilidade e com recursos financeiros para que haja expansão 

nos auxílios financeiros, com vistas a ser uma política pública não excludente e que seja 

acessível a todas/os estudantes que dela necessitar. 
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